PARECER Nº               , DE 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre a Moção nº 275, de 2025.

                       De iniciativa do Deputado Major Mecca, a inclusa Moção nº 275, de 2025, propõe aplausos aos Policiais Militares que especifica, pela exemplar atuação daqueles servidores, que resultou na prisão de um criminoso armado e perigoso, na libertação da vítima, que se encontrava em cárcere privado, e ainda na apreensão de armamento de uso restrito, no município de Suzano.

                        A propositura, nos termos regimentais, correu pauta para recebimento de emendas ou substitutivos, não sendo objeto de nenhuma proposta de alteração.

                         Seguindo o curso do devido processo legislativo, a Moção 275/2025 foi encaminhada à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para sua analise em caráter conclusivo, nos termos do artigo 31, inciso I, c/c artigo 33, inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, onde fomos designados a prolatar parecer na qualidade de relator. 

                          Em o fazendo, verificamos que a matéria é legislativa, e sua competência atende ao que dispõe o artigo 13, § 1º, 1, da Constituição do Estado de São Paulo, e, no mérito, não vislumbramos quaisquer óbices quanto à aprovação da aludida propositura, muito pelo contrário, louvamos a iniciativa do Deputado Major Mecca, e nos somamos ao autor da matéria quanto ao reconhecimento deste Parlamento acerca dos atos praticados pelos dignos policiais militares. 

                           Ante o exposto, o nosso parecer é favorável, conclusivamente, à Moção nº 275, de 2025, do nobre Deputado Major Mecca.
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